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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

20 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Fernandes
Ribeiro Mendes Ventosa. — O Oficial de Justiça, Maria Helena Leitão
Marcos.

2611055657

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 7097/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 3061/07.8TBBCL

Devedor — Camionagem Lovarense, L.da

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos, no dia
7 de Setembro de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do devedor Camionagem Lovarense, L.da, número
de identificação fiscal 501869760, com sede em Monte Lobar, Rua
de Nossa Senhora da Apresentação, 876, Viatodos, 4775-263 Barcelos.
Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. É administrador do deve-
dor o Dr. António Carlos da Silva Santos, com endereço na Rua
do Conselheiro Lobato, 259, 2.o, esquerdo, Braga, 4700-000 Braga,
a quem é fixado domicílio no lugar de Monte Lovar, Viatodos, Bar-
celos. Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida. Ficam noti-
ficados todos os interessados de que podem, no prazo de cinco dias,
requerer que a sentença seja complementada com as restantes men-
ções do artigo 36.o do CIRE. Da presente sentença pode ser interposto
recurso, no prazo de 10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos
embargos, no prazo de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE). Com

a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de prova
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos
no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do artigo 25.o
do CIRE). Ficam ainda notificados de que se declara aberto o inci-
dente de qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto
no artigo 191.o do CIRE. Ficam ainda advertidos de que os prazos
só começam a correr finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que
esta se conta da publicação do último anúncio. Os prazos são con-
tínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.o 1 do ar-
tigo 9.o do CIRE). Terminando o prazo em dia em que os tribunais
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil
seguinte.

10 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria da
Silva Sousa Oliveira. — O Oficial de Justiça, Maria Celeste Oliveira.

2611055777

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.o 7098/2007

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga, no dia 21
de Setembro de 2007, às 18 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência no processo n.o 6322/07.2TBBRG do devedor MAC-
MEIOS — Serviços Administrativos, S. A., número de identificação
fiscal 502999489, com endereço no lugar do Souto Chão, Maximinos,
4700 Braga.

São administradores do devedor Fernando Aurélio Cerqueira da
Silva, com domicílio na Rua de Gonçalo Velho, 118, 4000 Porto,
Ricardo Alves de Castro Tavares, com domicílio na Rua Central de
Ermentão, 100, 4420 Gondomar, José Pedro Busano de Sousa Oliveira,
com domicílio na Rua de Gonçalo Cristóvão, 13, 2.o, direito, 4000
Porto, e António José Mendes Tavares, com domicílio na Rua de
Antão de Almada, 345, 1.o, frente, 4435-014 Rio Tinto.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Dias
Seabra, com endereço na Avenida da República, 2208, 8.o, direito,
frente, 4430-196 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 4 de Dezembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).
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Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE). Terminando o prazo em dia
em que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo
para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

24 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Álvares de
Carvalho. — O Oficial de Justiça, João Veloso.

2611055755

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.o 7099/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1193/07.1TBCLD

Credor — Auto — Júlio (caldas), S. A.
Insolvente — Transportes de Carga Santa Helena, L.da

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência
acima identificados em que são:

Insolvente — Transportes de Carga Santa Helena, L.da, número de
identificação fiscal 502049138, com endereço na Estrada do Coqueiro,
33, ap. 14, Carreiros, A dos Francos, 2500 Caldas da Rainha;

Administrador de insolvência — Carlos Henrique Martins Maia
Pinto, com endereço na Rua Nova da Escola, 135, 3.o, A, Marinheiros,
2415-499 Leiria.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 6 de Novembro de 2007, pelas
10 horas (fica sem efeito a data de 11 de Outubro de 2007), para
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

1 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. — O
Oficial de Justiça, Sérgio J. R. Silva.

2611055702

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.o 7100/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1297/06.8TBFAF

Credor — ALORAL — Fábrica de Confecções, L.da

Insolvente — Malhas Alteza, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe foi proferido despacho
que põe termo à administração da insolvência supra-identificada pelo
devedor Malhas Alteza, L.da, número de identificação fiscal 501233210,
com endereço na Fonte da Cana, 4824-909 Fafe.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando
a administração da insolvência entregue ao administrador já nomeado
António Carlos da Silva Santos, com endereço na Rua do Conselheiro
Lobato, 259, 2.o, esquerdo, 4705-089 Braga.

27 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Susana
Ribeiro Pinto. — O Oficial de Justiça, Alzira Nogueira.

2611055758

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.o 7101/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2728/07.5TBFUN

Nos autos de insolvência acima identificados em que são requerente
TRANSCLIMA — Instalações Especiais, L.da, insolvente Duarte &
Perneta, L.da, número de identificação fiscal 511011857, com endereço
na Rua da Mouraria, 9, 3.o, B, São Pedro, 9000-047 Funchal, e admi-
nistrador judicial Rúben Jardim de Freitas, com endereço na Avenida
de Arriaga, 73 , 1.o, sala 112, Edifício Marina Club, 9004-533 Funchal,
ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 5 de Dezembro de 2007, pelas
14 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c ) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

1 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, José João Dias da
Costa. — O Oficial de Justiça, Marcelo Matos.

2611055772

Anúncio n.o 7102/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 688/07.1TBFUN

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
João Silvério de Caires & C.a, L.da, número de identificação fis-
cal 511007655, com endereço na Rua de Santa Maria, 195,
9050-000 Funchal, e administrador judicial Rúben Jardim de Freitas,
com endereço na Avenida de Arriaga, 73, 1.o, sala 112, Edifício Marina
Club, 9004-533 Funchal, ficam notificados todos os interessados de
que no processo supra-identificado foi designado o dia 16 de Novem-
bro de 2007, pelas 11 horas, para a realização da reunião de assembleia
de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c ) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

2 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, José João Dias da
Costa. — O Oficial de Justiça, Marcelo Matos.

2611055761

2.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.o 7103/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 3107/07.0TBFUN

Insolvente — P&C — Construtores Civis e Obras Públicas, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que são interes-
sados P&C — Construtores Civis e Obras Públicas, L.da, número de
identificação fiscal 511049480, com endereço na Rua de 31 de Janeiro,
68-A, 3.o, 9050-401 Funchal, e Rúben Jardim de Freitas, com endereço
na Avenida de Arriaga, 73, 1.o, sala 112, Edifício Marina Club,




